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Resolução no 01 /2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025 

"Altera o valor da Verba Indenizatória pelo 
exercício da atividade parlamentar" 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCOLÂNDIA-PI,no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Marcolândia APROVOU 
e a PRESIDÊNCIA SANCIONOU e PROMULGOU a seguinte Resolução: 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica alterado o valor da verba indenizatória, pelo exercício da 
atividade parlamentar, que passa a ser o valor máximo de R$4.000,00 (quatro mil 
reais). 

Parágrafo único. A verba Indenizatória de que trata o caput é destinada 
ao pagamento de despesas mensais realizadas pelo Vereador, relacionadas 
exclusivamente ao exercício da função parlamentar. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Resolução 
correrão à conta da dotação orçamentária da Câmara Municipal.. 

MESA, 

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40 - Revogam-se disposição em contrário. 

Marcolândia-PI, em 14 de Fevereiro de 2025. 

Presidente da Câmara 
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